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o Vereador llllllll llBQllIIÀ lllGlGÀ, no uso de suas
prerrogEtivas parlamentares, etc.;

Inill0a ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal ÀtlDllIB üÀ§[f,I0, as
providências que se fizerem necessárias junto ao setor competente da municipalidade
no intuito de construiÍ sala de espera dotada de copa com bebedouro de água, e
sanitários masculinos e femíninos no Aeroporto Municipal "Rubens de Oliveira
Camargo".

Indl00 ahda a concessão de outorga onerosa dê uso de espaço para a
constÍução e uso de hangares, bem como uma área para Étio dê estacionamento para

aeronaves.

U§TtrIÀIIYA:

0 Aeroporto Municipal 'Rubens de Oliveira Camargo" embora seja um aeroporto
de pequeno porte afigura€e de grande importância para o município, vez que, Santa Fé

do Sul por ostentar o tftulo de Estância TurÍstica, recebe muitos turistas, empresários, ou
artistas do cenário musical que aqui desembarcam.
A exemplo podemos citar a Aquishow, evento esse que a cada ano vem se tornando
maior no cenário nacional da Aquicultura, onde durante sua realização muitas aeronaves
desembarcam trazendo empresários e expositores,sem contar ainda com o elevado
número de aeronaves agrícolas que utilizam o aeroporto para a pulverização de lavouras
de cana de açúcar.

Porém fica claro a necessidade de algumas melhorias principalmente de
infraestruturas no aeíoporto, como uma sala de espera dotada de copa com bebedouro
de água, a instalação de saniüários masculinos e femininos bem como faz - se
nece*sária urgentemente a construção de um hangar para estacionamento/abrigo e

abastecimento dessas aeronaves, com intuito de receber melhor esses passageíros

tanto no embarque como no desembarque, tendo em vista que,a falta dessas
benfeitorias gera tÍanstornos e muitas críticas negativas para a imagem da cidade.

Vale frisar que conforme a Lei Municipal no 2.816, de 05 de julho de 2O7!, o
Executivo está autorizado a outorgar a concessão onerosa de uso de espaço, porém

precedida de execuÇão de obra para a construção e uso de hangares destinados ao

abrigo de aeronaves no referido aeroporto.
Daí a razáo da presente propositura estar a merecer a atenção da Administração
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